CPF na nota - Quando é necessario?

Geralmente, o consumidor final ndo é obrigado a informar o CPF na nota, veja as vantagens e
desvantagens do CPF na nota:

Supermercados e lojas de varejo costumam oferecer ao cliente a opgéo de incluir o CPF (Cadastro de Pessoas Fisica) na nota. Muitos consumidores
acabam fornecendo o nimero do documento mesmo que ndo desejem fazé-lo. Mas vocé sabia que informar o CPF na nota do consumidor (NFCe) nédo é
sempre obrigat6rio?

Quando é preciso informar o CPF?

Em compras acima de R$10 mil é obrigatério informar o CPF do consumidor final. Além disso, h& outros casos onde € importante informar o nimero do
cadastro de pessoa fisica, sao eles:

Compras online:

Se vocé deseja comprar um produto pela internet, saiba que sera preciso informar o CPF. Isso é obrigatério porque em notas fiscais eletronicas (que séo
diferentes da nota do consumidor) é preciso ter discriminado o CPF ou CNPJ do consumidor.

A obrigatoriedade também é necesséria para a protegdo do consumidor. O CPF ajuda a garantir a seguranca do cadastro e que a pessoa realmente é
gquem diz ser.

Compras no atacado:

Em compras no atacado acima de R$200 é preciso informar o CPF ou CNPJ. Isso porque a empresa que vende o produto é obrigada a ter o controle de
vendas. Além disso, ndo informar o CPF pode resultar em problemas tributarios para a empresa.

“Troca” de produto vencido

Quando o consumidor encontra um produto vencido na prateleira do supermercado, ele tem direito a um produto similar sem pagar nada a mais por isso.
Mas nesse caso é preciso informar o CPF.

Estados que estipulam a obrigatoriedade

Na Bahia é necessério informar o CPF em compras acima de R$500. A regra vale tanto para compras em empresas do varejo quanto para aquelas do
atacado. A obrigatoriedade foi instaurada apds um acordo entre associacdes e sindicatos do setor. O objetivo da medida é evitar a concorréncia desleal e
também combater a sonegacgédo de impostos. A média foi divulgada no decreto n° 13.780

No Rio de Janeiro, os “atacarejos” precisam, obrigatoriamente, coletar o CPF do comprador. Para saber mais acesse o Decreto Estadual n® 45.842/16.
Ja no estado da Paraiba é necessario informar o CPF em compras acima de R$500 desde janeiro de 2018.

Em Pernambuco, a determinagéo de informagéo do CPF/CNPJ do consumidor e do CNPJ na nota foi instituida pelo Decreto n° 46.087/2018. A
obrigatoriedade se aplica para entrega de mercadorias em domicilio, em operag6es com valores a partir de R$ 1.000,00 ou caso o cliente exija fornecer
os dados.

No Cear4, foi divulgado o Decreto n°33.458 em janeiro de 2020, que obrigam a indicacéo do CPF no cupom fiscal, NFe, CFe nas compras a partir de
R$ 200,00. Essa obrigatoriedade vale para estabelecimentos enquadrados no CNAE-Fiscal 4711-3 (Hipermercados) e contribuintes atacadistas que
utilizam o Emissor de Cupom Fiscal (ECF) ou Médulo Fiscal eletronico.

Ou seja, nos demais casos vocé pode se recusar a informar o seu CPF.

Mas isso néo significa que vocé precisa ter medo de informar o seu CPF. A maioria das empresas solicita que o proprio cliente digite 0 nimero do
documento na maquina de cartdo e ele ird apenas ser apresentado na nota fiscal.

Nao remova esse quadro
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